32) EMENDA SUBSTITUTIVA:

Substituir a redação do artigo 122.

Art. 122 – Os serviços de água e esgoto são organizados, administrados e executados pelo SAAE, nos termos do artigo 7º, inciso VI, alínea b), da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis e do artigo 4º da Lei Complementar nº 140, de 30 de abril de 2009.

